
 

PORTARIA Nº 03/2026 
 

Designa responsável pela gestão da 

infraestrutura tecnológica e de rede da Acatils. 

 

A Presidência da Associação Catarinense de Tradutores e Intérpretes de 

Línguas de Sinais (Acatils), no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir estabilidade, segurança e 

funcionamento adequado da infraestrutura tecnológica da Acatils; 

 

CONSIDERANDO a importância da manutenção contínua dos sistemas 

institucionais, servidores e serviços digitais utilizados pela associação; 

 

RESOLVE: 

 

ART. 1º – DA DESIGNAÇÃO 

Fica designado Marcelo Lorensi Bertoluci como responsável pela gestão 

da infraestrutura tecnológica e da rede institucional da Acatils. 

 

ART. 2º – DAS ATRIBUIÇÕES 

Compete ao responsável designado: 

I – gerenciar o ambiente de servidores e serviços digitais da associação;​

 ​ II – realizar monitoramento contínuo da infraestrutura tecnológica 

institucional;​

​ III – executar atualizações técnicas, manutenções e melhorias necessárias 

ao funcionamento dos sistemas;​

​ IV – assegurar a integridade, disponibilidade e segurança dos serviços 

digitais da Acatils;​

​ V – comunicar à Diretoria Administrativa-Financeira (DAF) e à Diretoria de 

Marketing e Comunicação (DMC) eventuais incidentes técnicos ou atualizações 

relevantes. 
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ART. 3º – DA VIGÊNCIA 

A designação prevista nesta Portaria possui prazo indeterminado, 

podendo ser revista ou substituída mediante nova deliberação da Diretoria. 

 

ART. 4º – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Florianópolis (SC), 10 de março de 2026. 

 

 

 

Wesley Erly Henrique Malta 
Presidente 
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